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Interessado Nova Lourenço Castanho

Assunto Regimento Escolar
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Referência
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ROBERTO DE PAULA LEITE
Oficial Administrativo

Protocolo - DER Centro Oeste

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Protocolo - DER Centro Oeste
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Secretaria de Estado da Educação 
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO-OESTE 

Av. Rio Branco, 1260 – Campos Elíseos – CEP 01206-001 – São Paulo – SP 
Telefones: (011) 3866-3510 Fax: (011) 3866-3511 

Site: http://decentrooeste.educacao.sp.gov.br 
E-mail: decto@educacao.sp.gov.br 

 

PARECER 

 

HISTÓRICO 

Trata o expediente do Regimeno Escolar vigente para o ano letivo de 2022 da Escola Nova Lourenço 

Castanho. O documento foi encaminhado pela Direção da Escola, através de ofício datado de 

28/10/2021 , para análise da Supervisão de Ensino e posterior homologação do Dirigente Regional de 

Ensino. 

 

ANÁLISE 

I - Identificação do Estabelecimento Fls. 

1.1 - Nome da Escola 8 

1.2 - Endereço / Telefone / E-mail 8 

1.3 – Mantenedora 8 

1.4 - C.N.P.J. 8 

1.5 - Diretor de Escola 11 

1.6 - Horário de Funcionamento NC 

1.7 - Cursos Mantidos 8 

II. Últimos Atos Oficiais  

2.1 - Autorização Escola/Cursos 8 

2.2 - Regimento Escolar 8 

2.3 - Alteração Regimental NC 

2.4 - Mudança de Denominação NC 

2.5 - Mudança de Endereço NC 

2.6- Mudança de Mantenedora NC 

2.7- Uso de Prédio Contíguo NC 

III. Resultado do Processo Educacional desenvolvido no ano anterior 
 

3.1 - Alunos matriculados NC 

3.2 - Alunos transferidos NC 

3.3 - Alunos promovidos NC 

3.4 - Alunos em progressão parcial NC 

3.5 - Alunos retidos NC 

3.6 - Alunos classificados (exterior)// NC 

3.7 - Alunos reclassificados (unidade escolar) NC 

3.8- Alunos reclassificados (recebidos por transferência) NC 

IV.Avaliação dos resultados obtidos no ano anterior  Fls. 

V.Metas para o ano em curso Fls.  

VI.Procedimentos pedagógicos e de vida escolar para o ano em curso 
Fls. 

6.1 - Projetos Curriculares   

6.2 - Processo de Avaliação 33/34/37 

6.2.1 – Promoção 39 

6.2.2 – Retenção 39 

6.2.3 – Recuperação 38 
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Secretaria de Estado da Educação 
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO-OESTE 

Av. Rio Branco, 1260 – Campos Elíseos – CEP 01206-001 – São Paulo – SP 
Telefones: (011) 3866-3510 Fax: (011) 3866-3511 

Site: http://decentrooeste.educacao.sp.gov.br 
E-mail: decto@educacao.sp.gov.br 

 

6.2.4 - Progressão Parcial NC 

6.2.5 - Exames Finais 39 

6.3 - Matrículas e Rematrículas 40/41 

6.4 – Transferência 40 

6.5 - Controle de Frequência 32 

6.6 - Compensação de Ausências 33 

6.7 – Classificação NC 

6.8 -Reclassificação NC 

6.9-Adaptação e Equivalência de Estudos 40 

VII.Anexos Básicos  

7.1 - Agrupamento de Alunos  NC 

7.2 - Calendário Escolar , incluindo a Educação Infantil, se houver NC 

7.3 - Matriz Curricular, incluindo a Educação Infantil, se houver NC 

7.4 - Horário de Aulas NC 

7.5 - Pessoal Técnico/Pedagógico/Administrativo 11/12 

7.6- Pessoal Docente, , incluindo a Educação Infantil, se houver 14/19 

7.7- Planos de Ensino (à disposição na Escola) 32 

VIII. Outros: Alunos com Necessidades Especiais/ Programa Bacharelado Intern. EM Fls. 31/35 

8.1-Objetivo Geral e Específico  

 

PARECER CONCLUSIVO 

 

                 Após análise do expediente, esta Supervisão, considera, s.m.j., que o presente Regimento 

Escolar atende as normas legais em vigor, pelo que opinamos pela sua homologação. 
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste

 Despacho

 Nova Lourenço CastanhoInteressado:
 Regimento EscolarAssunto:

Com fundamento no Parecer exarado pelo Supervisor de Ensino,

HOMOLOGO

o Regimento Escolar para o ano letivo de 2022.

Encaminhe-se ao Núcleo de Vida Escolar para envio à escola do documento homologado e para
arquivamento.

São Paulo, 29 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.01.001

30/12/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar - DER Centro Oeste

Portaria

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Deliberação
CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação
CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/49592, de 

, expede a presente Portaria:28/10/2021

 - Fica aprovado o  dos Estabelecimentos de Ensino  Artigo 1º Novo Regimento Escolar ESCOLA
 situada à Rua Lourenço Castanho,273,NOVA LOURENÇO UNIDADE I (CÓD CIE: 104450),

Vila Nova Conceição ,CEP: 04507-110, São Paulo, SP, ESCOLA NOVA LOURENÇO
) situada à Rua Bueno Brandão,283,Vila Nova Conceição, SãoUNIDADE II(CÓD.CIE: 138903

Paulo-SP,CEP: 04509-021,   ESCOLA NOVA LOURENÇO UNIDADE III(CÓD.CIE: 138915),
situada à Rua Diogo Jacome 224,Vila Nova Conceição, São Paulo-SP,CEP:04512-000,   , ESCOLA

,situada à Rua Fiandeiras,77, VilaNOVA LOURENÇO UNIDADE IV(CÓD.CIE:126718)
Olímpia, São Paulo - SP ,CEP: 04545-000,mantidas por Escola Nova Lourenço LTDA, CNPJ nº

, que prevalecerá sobre o anteriormente publicado.62.623.335/0001-13

 - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, responsável pela supervisão doArtigo 2º
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.Artigo 3º

São Paulo, 29 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (249) – 35

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/53216, 
de 11/11/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar 
do Estabelecimento de Ensino COLÉGIO MAGNO (CÓD CIE: 
158811), situado à Rua João de Souza Dias, 684, Bairro Campo 
Belo, CEP: 04618001, São Paulo/SP, mantido por INSTITUTO 
MAGNO DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 08.671.360/0001-27, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria da 
Dirigente Regional de 10/10/2018, publicado no D.O.E. de 
11/10/2018.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/48729, 
de 26/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO TERRA (CÓD CIE: 139099), 
situado à Rua Carneiro da Cunha,451, Saúde, CEP: 04144-000, 
São Paulo/SP, mantido por COLEGIO TERRA S/C LTDA, CNPJ nº 
58.099.581/0001-40, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/48570, 
de 26/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ESCOLA REDE DECISÃO - UNIDADE 
SAÚDE (CÓD CIE: 125398), situado à Alameda dos Guatãs,281, 
Saúde, São Paulo - SP, CEP:04053-040, EXTENSÃO I, situada 
à Rua Cesária Fagundes,62,Saúde,São Paulo - SP, 04054-030 
e EXTENSÃO II, situada à Alameda dos Guatãs,269,Saúde,São 
Paulo-SP,CEP:04053-040, mantida por REDE EDUCACIONAL 
DECISÃO LTDA, CNPJ nº 26.258.611/0005-51, que prevalecerá 
sobre o anteriormente publicado .

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/50937, 
de 05/11/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO RÉGGIO EMÍLIA COLEGIO 
(CÓD CIE: 800612), situado à Av. Eng. Heitor Antônio Eiras 
Garcia, 2270 -d, Jardim Esmeralda, São Paulo – SP - CEP: 
05564-000, mantido por Colégio Réggio Emília Eireli -EPP, CNPJ 
02.308.808/0001-66, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 18/12/2018, 
publicado no D.O.E. de 19/12/2018.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Dispõe sobre Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEDUC-PRC-2021/50730, de 03/11/2021, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais 
introduzidas no Regimento Escolar do Estabelecimento de 
Ensino FAZARTE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 
E ENSINO MÉDIO – UNID. I (CÓD. CIE: 153904), situado a Rua 
Aliança Liberal, nº 724, Vila Leopoldina, CEP 05088-000, SP, 
e FAZARTE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 
E ENSINO MÉDIO – UNIDADE II (CÓD. CIE 7841), situado na 
Rua Aliança Liberal, nº 428, Vila Leopoldina, CEP: 05088-000, 
São Paulo, SP mantidas por Es Fazarte Pré-Escola e Núcleo de 
Estudos Ltda, CNPJ. 57.859.878/0001-02, autorizada a funcionar 
(unid. I) pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino da Dire-
toria de Ensino publicado DOE de 08/02/1997 e (unid. II) pela 
Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 021 de 05/03/2021, 
publicado DOE de 06/06/2021.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
aos Artigos 5º, 51º e 93º, do Regimento Escolar aprovado por 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 08/04/2021, publi-
cada DOE de 09/04/2021.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento de Escola 
Estadual

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, e com a Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Delibe-
ração CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 
CEE 155/2017, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEDUC-PRC-2021/63952, de 28/12/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da 
EE ALEXANDRE VON HUMBOLDT (CÓD CIE: 3669), situada à 
Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 1201. Vila Anastácio, CEP: 
05092-040, São Paulo, Estado de São Paulo, que prevalecerá 
sobre o anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente Regio-
nal de Ensino, de 13/01/2020, publicada em DOE de 14/01/2020.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, responsá-
vel pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 30/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências 

que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com funda-
mento na Deliberação CEE 10/2000 e Deliberação CEE 138/2016, 
à vista do Protocolado SEDUC-EXP-2021/461797 expede a 
presente portaria: Artigo 1º Fica aprovado o Regimento Escolar 
da EE Orestes Guimarães (CIE 1570), situada à Rua Canindé, 
153, Pari , CEP 03033-000, São Paulo/SP, que prevalecerá sobre 
o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino - Região Centro de 13 /10/2014 , publicada no D.O. de 14 
/10/2014, página 51.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

. Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 30/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências 

que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com funda-
mento na Deliberação CEE 10/2000 e Deliberação CEE 138/2016, 
à vista do Protocolado SEDUC-EXP-2021/546699 expede a 
presente portaria: Artigo 1º Fica aprovado o Regimento Escolar 
da EE Afrânio Peixoto (CIE 760), situada à Rua Maria Cândida, 
1936, Vila Guilherme , CEP 02071-013, São Paulo/SP, que preva-
lecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino - Região Centro de 28/02/2018, publicada no 
D.O. de 01/03/2018, página 28.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

. Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 30/12/2021
Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01, 

Indicação CEE 15/01, e à vista do contido no Protocolado 
SEDUC-PRC-2021/544833, que os estudos realizados no exterior 
por Daniel George Kembi Inionge , Passaporte nº N1346270 , são 
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em 
nível de conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portarias da Dirigente Regional de Ensino, de 
30/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/49592, 
de 28/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar 
dos Estabelecimentos de Ensino ESCOLA NOVA LOUREN-
ÇO UNIDADE I (CÓD CIE: 104450),situada à Rua Lourenço 
Castanho,273,Vila Nova Conceição ,CEP: 04507-110, São Paulo, 
SP, ESCOLA NOVA LOURENÇO UNIDADE II(CÓD.CIE: 138903) 
situada à Rua Bueno Brandão,283,Vila Nova Conceição, São 
Paulo-SP,CEP: 04509-021, ESCOLA NOVA LOURENÇO UNIDADE 
III(CÓD.CIE: 138915),situada à Rua Diogo Jacome,224,Vila 
Nova Conceição, São Paulo-SP,CEP:04512-000, ESCOLA NOVA 
LOURENÇO UNIDADE IV(CÓD.CIE:126718),situada à Rua Fian-
deiras,77, Vila Olímpia, São Paulo - SP ,CEP: 04545-000,mantidas 
por Escola Nova Lourenço LTDA, CNPJ nº 62.623.335/0001-13, 
que prevalecerá sobre o anteriormente publicado.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/50116, 
de 29/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO PORTO UNIÃO (CÓD 
CIE:105429), situado à Rua José Alves da Cunha Lima, 172, Vila 
Butantã, São Paulo – Capital-CEP:05360-050 , mantido por Colé-
gio Porto União S/C Ltda, CNPJ: 07.123.195/0001-06, que preva-
lecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente 
Regional de 31/01/2018, publicado no D.O.E. de 01/02/2018.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/55049, 
de 19/11/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO FRANCISCANO JOÃO XXIII 
(CÓD CIE: 105521), situado à Rua Caminho do Engenho,473, 
Ferreira, CEP:05524-000, mantido pela Associação das Francis-
canas Filhas da Divina Providência, CNPJ nº 61.813.333/0005-58 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
da Dirigente Regional de 23/11/2012, publicado no D.O.E. de 
24/11/2012.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/32687, 
de 23/07/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ESCOLA CHÁCARA A PIMENTINHA 
E COLÉGIO MEIRELLES LEME EIFM (CÓD CIE: 153564), situado 
nos seguintes endereços - Sede: Avenida Otacílio Tomanik, 1191-
1193, Jardim Bonfiglioli-São Paulo Capital, CEP: 05363-101;Pré-
dio Contíguo: Avenida Otacílio Tomanik, 1185, Jardim Bonfi-
glioli-São Paulo Capital, CEP: 05363-101;Prédio em Extensão: 
Rua Elias Mussa Fajuri, 54-60, Vila Polipoli, São Paulo-Capital, 
CEP: 05364-190, mantido por Chácara a Pimentinha e Meirelles 
Leme Ltda, CNPJ:66.518.028/0001-23, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 
20/12/2019, publicado no D.O.E. de 21/12/2019.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SEDUC 151, de 30-12-2021
 Dispõe sobre a prorrogação do prazo de decisão pelos 

Dirigentes Regionais de Ensino sobre a análise de prestações de 
contas dos recursos do PDDE Paulista de que trata a Resolução 
Seduc 49, de 30 de abril de 2020

 O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 Resolve:
 Artigo 1º - O prazo para decisão do Dirigente Regional de 

Ensino sobre a prestação de contas das unidades executoras de 
que trata o artigo 8º da Resolução SEDUC 49, de 30-04-2020, 
fica prorrogado, em caráter excepcional, até o dia 14 de janeiro 
de 2022.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições 
contidas na Resolução SEDUC 49, de 30-04-2020.  

 Resolução SEDUC 152, de 30-12-2021
Dispõe sobre a alteração excepcional, no exercício de 2021, 

do percentual dos repasses extraordinários do PDDE Paulista 
O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º - Fica alterado, excepcionalmente no exercício de 

2021, de 20% para 60% o percentual contido no § 3º do artigo 
4º da Resolução SEDUC 73, de 20-08-2021, permanecendo 
inalteradas as demais disposições.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 30-12-2021
CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou a Subsecreta-

ria de Acompanhamento da Grande São Paulo, e a Subsecretaria 
de Acompanhamento do Interior, abaixo relacionados para Reu-
nião de trabalho : PAINSP

I - Dias: 04, 05, 06  e 07/01/2022
II - Horário: das 09h às 18h 
III - Público Alvo: conforme relação abaixo por Diretoria 

de Ensino:
* Diogo Alexander Steluti Bolze - DE Catanduva
* Fabricio Panichi - DE Caraguatatuba
* Félix Santos Coelho - DE Caieiras
* Isani Guelfi Valerio - DE São Carlos
* Marina de Souza Marques - DE Jose Bonifácio
* Meyre Torbitoni - DE Capivari
* Rosemeire Aparecida Silva Cordeiro - DE São Vicente
* Vinicius Garcia Sanches - DE São José do Rio Preto
IV - Local: SEDUC - Praça da República, 53 - Térreo - Sala 

57 - São  Paulo - SP
V - Despesas de diárias/transporte: Serão de responsabilida-

de de cada Diretoria de Ensino
VI - Informações adicionais: Subsecretaria de Articulação 

Regional - Telefone (11) 2075-4600 e 2075-4602
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 30-12-2021
Interessado: Diretoria de Ensino Região de Marília
Assunto: Abertura de Processo Sancionatório - C.T.O. Servi-

ços Terceirizados - EIRELI - ME.
Número de referência: SEDUC-PRC-2020/32490
 Considerando a análise minuciosa dos autos, bem como o 

relatório apresentado pela servidora designada pela Administra-
ção para a apuração dos trabalhos, encaminhado pela Diretoria 
de Ensino - Região de Marília, nos termos do artigo 1º, § 1º, do 
Decreto 48.999, de 29/09/2004, pela competência delegada na 
Resolução SE-10, de 09/02/2009, respeitados os princípios da 
ampla defesa e do contraditório, APLICO à empresa C.T.O. SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME,  CNPJ. 24.196.932/0001-10, 
a sanção de impedimento de licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública Estadual pelo período de 03 (três) meses, com 
fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, por 
conduta inapropriada no Pregão Eletrônico nº 07/2019, Processo 
nº SEDUC/1367276/2019, que tinha por objeto contratação de 
serviços contínuos de limpeza em ambiente escolar, para as uni-
dades escolares subordinadas à Diretoria de Ensino supracitada. 

 Fica aberto à interessada o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da intimação deste ato, para querendo, apresentar recurso 
nos termos do artigo 109, inciso I, c/c o artigo 79, inciso I da 
Lei Federal 8.666/93, garantindo-lhe o direito à ampla defesa 
e ao contraditório.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 CENTRO DE CONVÊNIOS
 Extrato do Terceiro Termo de aditamento ao Convênio
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Estadual 

nº 6.544/1989; Decreto Estadual nº 59.215/2013 e Decreto 
Estadual nº 64.297/2019.

Objeto: Celebração do Terceiro Termo de Aditamento ao 
Convênio que tem por objeto a execução do Projeto Bolsa Uni-
versidade - Escola da Família, para prorrogação de prazo e suple-
mentação de recursos.Convenentes: Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE.

PProcesso: SEDUC-PRC-2020/28295.
Parecer CJ/SE nº 1196/2021, emitido em 22 de dezembro 

de 2021.
Valor total do presente termo de aditamento: R$ 

1.353.360,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e três mil e 
trezentos e sessenta reais).

Data assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Prazo de vigência: início em 01 de fevereiro de 2022 e o 

término em 31 de janeiro de 2023.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria DRE-49, de 30-12-2021
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região Centro, conforme o Decreto 64.187/2019 e Resolução 
SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e 
demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEDUC- PRC-
2021/52092, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do Curso 
de Ensino Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º ano), junto ao 
Maple Bear - Pacaembu Unidade II (CIE 7654), situado na Rua 
Traipu, 351 - Perdizes, CEP 01235-000, São Paulo, SP, mantido 
pela Escola Bilingue Pacaembu Ltda., CNPJ 26.137.242/0001-
15., autorizado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino 
- Região Centro, de 16-12-2020, publicada no D.O. de 17-12-
2020, página 29.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9.394/1996, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso e 
Plano Escolar.

 CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO
 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUS-

TENTÁVEL
DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E MATRIZES
NUCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS - CONTRATOS
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

VENDA DE PRODUTOS Nº 9912418754
SAA-PRC-2020/07722
Contratante: Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes 

(DSMM)
CNPJ 46.384.400/0016-25
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ 34.028.316/7101-51
Objeto: Contratação de Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos para a prestação e serviços de transporte de corres-
pondência agrupada (malote)

Vigência: de 01/01/2022 a 31/12/2022
Classificação orçamentária: UGE 130032
Programa de Trabalho 20122131762160000
Natureza de despesa 339039-25
Data da assinatura 30/12/2021.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 PORTARIA DSMM nº 18, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021
Designa Gestores para acompanhamento e fiscalização de 

execução contratual
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS 

E MATRIZES DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL (CATI/CDRS) DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei federal nº 
8.666/93,

DECIDE:
Artigo 1° - Ficam designados os servidores a seguir identi-

ficados para atuar como Fiscal e Suplente, respectivamente, do 
Contrato DA nº 14/2021, firmado com a Empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, nos autos do Proces-
so SAA-PRC-2021/14582, objetivando a prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos 
e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio 
da implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou 
microprocessado ou TAG e disponibilização de rede credenciada 
de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de 
etanol, gasolina comum, gás natural veicular (GNV), diesel e 
biodiesel, óleo lubrificante, fluido de freio, filtros de ar, de óleo 
e de combustível e serviços de lavagens para a frota de veículos 
automotores.

– SILVANA YUKIKO HANAGUSCO SOKEI, RG nº 17.207.571-
3.

– MARCELO SOKEI, RG nº 18.566.807-0
Artigo 2° - Fixar as seguintes atribuições aos Gestores ora 

designados, sem prejuízo das demais obrigações previstas em 
leis ou regulamentos:

I - manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II - manter registro do acompanhamento e gestão de con-
tratos encerrados, que serão utilizados como base para futuros 
procedimentos e análise de preços praticados;

III - conhecer detalhadamente o local e como os serviços 
serão executados;

IV - assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-
dência entre especificações técnicas e Execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidade suficientes;

V - verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da

contratada;
VI - verificar se a pessoa jurídica contratada está execu-

tando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabi-
lidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração;

VII - estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VIII - solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

IX - determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

X - comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil para 
adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões ou 
providências escapem à sua competência;

XI - exigir, se for o caso, que a contratada mantenha 
preposto – encarregado – aceito pela Administração, no local 
dos serviços;

XII - verificar e adotar providências necessárias, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, para:

a) aditamentos;
b) revisões;
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contra-

tado quanto à pretensão;
d) denúncia do contrato;
e) proposta de rescisão contratual, amigável ou unilateral;
XIII - glosar pagamentos em razão de serviços mal executa-

dos ou não executados;
XIV - sugerir aplicação de penalidades à contratada em 

decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;
XV - adotar providências decorrentes de eventual des-

cumprimento total ou parcial das obrigações, verificando as 
responsabilidades cabíveis e comunicando imediatamente à 
autoridade competente.

Artigo 3º - O Diretor do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
deverá acompanhar o desenvolvimento dos contratos, forne-
cendo documentação, informações, adotando procedimentos 
propostos pelos Gestores do contrato, em prazo suficiente para 
evitar a interrupção ou prejuízo da execução dos serviços.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16/12/2021.

PATRICIA RIBEIRO CURSI (Diretor Técnico III em exercício)
 NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS - CONTRATOS
RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO 

DSMM Nº 14/2021
Processo SAA-PRC-2021/14582
Pregão Eletrônico DA nº 25/2021
Contrato DSMM nº 14/2021
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento do abaste-

cimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados 
por postos credenciados.

CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS EIRELI – CNPJ Nº 12.039.966/0001-11

APOSTILA PARA ADEQUAÇÃO DA PREVISÃO DE CONSUMO 
DO TIPO DE COMBUSTÍVEL, NÃO HAVENDO ACRÉSCIMO NO 
VALOR DO CONTRATO, COM EXECUÇÃO DA PRESENTE APOS-
TILA, APENAS UM AJUSTE NA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA NO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 20122131762160000, FONTE DE 
RECURSO Nº 001001001.

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021
ELEMENTO DE DESPESA 339030
Publicado nesta data por não ter sido publicado no momen-
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